
[ ISem condicionantes

[ X ICom condicionantes
(Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo)

(A concessão da LicenÇa deverá atender ao art. 6" da DN COPAM 13/95, sob pena de revogação da mesma)
(A reválidaçao da licença dar-se.á com base ~as DN COPAM 017/96 e 023/97)
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Montes Claros; 08 de Maio de 2018 .
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~_delo AmbieQ!~'W""mteudeMinas
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LICENÇA AMBIENTAL

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
SISTEMA ES' 'UAl: DE MEio AMBIENTE E RECURSOS Hi~ :OS - SISEMA

CERTlFICADOREV.LO N° 008/2018

RECEBEMOS
08 I 0'5 I,;J:Y?.-m s:;r.
(J\ii()l\1[ LH,i~1LI

Validade da Licença Ambiental: 10 (Dez) anos, com vencimento em 08/05/2.028.

Superintendente,Regional de.Meio Ambiente do Norte.~e Minas no uso de suas atribuições, conforme art. 4°,
ciso VII, da Lei 21.972 de 21 de Janeiro de 2016 e d~mais normas específicas, revalida a Licença de Operação, da
mpresa Viena Fazendas Reunidas Llda.lFazenaa Santa Marta, CNPJ 19.527.852/0001-60, para a 'atividade de Silvicultura,
calizada na coordenadas geográficas Lat/Y 16' 39' 3" e Long/ X 43' 19' 22", nOMunicípio de Grão Mogol, no Estado de Minas'
erais, conforme processo administrativo de N"15503/2005/003/2014. ~

. .
PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DOS ANEXOS I e 11,DO TíTULO AUTOR1ZATIVO VÁLIDO EMITIDO PELO DNPM (CASO DE
INERAÇÃO) E ANP (CASO DE PETROLEOfGAS).' . -
STA LiCENÇA NÃO DISPENSA, NEfVISUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER
ATUREZA, EXIGIDOSPELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.,


	00000001

